INDICAÇÃO Nº.118/16
EMENTA: COLOCAÇÃO DE UMA PLACA DE PROIBIDO ESTACIONAR CARRETAS NA RUA GOVERNADOR VALADARES
Exmo. Sr.

Marcos Martins
Presidente da Câmara Municipal
Matias Barbosa – MG
Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando-o a providenciar a colocação de  uma placa de proibido estacionar carretas na Rua Governador Valadares.
Sala das Sessões, 05 de setembro de 2016.
Rita Edite de Oliveira Fernandes
Vereadora
Justificação: Nesta rua já houve um acidente e esperamos que não venha a acontecer outro. Por isto, esperamos que tais providências sejam tomadas, o mais urgente possível.
